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REQUERIMENTO Nº 204/2026 

Data: 02 de junho de 2026 

Ementa: requer informações do Executivo 

Municipal sobre o descarte irregular de lixo nas 

proximidades do Guará e Fazendinha da 

UNIOESTE, bem como sobre as medidas de 

controle, fiscalização e limpeza adotadas na 

região. 

 

Senhor presidente, 

  

O vereador que este subscreve, no exercício de suas atribuições legais e 

com fundamento no art. 30, inciso I, da Lei Orgânica Municipal e no art. 119 do 

Regimento Interno desta Casa, vem, respeitosamente, requerer a Vossa Excelência 

que seja encaminhado ao Executivo Municipal o presente pedido de informações 

acerca do descarte irregular de lixo nas proximidades do Guará e Fazendinha da 

UNIOESTE, bem como sobre as medidas de controle, fiscalização e limpeza 

adotadas na região.  

 

O vereador signatário solicita que o Executivo Municipal preste, no prazo 

regimental, as seguintes informações detalhadas: 

 

1. Se o Município tem conhecimento do descarte irregular de resíduos 

sólidos nas áreas próximas à Fazendinha da UNIOESTE: 
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2. Quais ações de fiscalização foram realizadas nos últimos 6 (seis) meses 

na referida região, inclusive com indicação do órgão responsável e dos resultados 

obtidos; 

3. Se existe cronograma para limpeza e remoção dos resíduos 

atualmente depositados no local, e, em caso positivo, qual o prazo previsto; 

4. Quais medidas preventivas ou de conscientização estão sendo 

planejadas ou já foram implementadas para evitar novos descartes irregulares, tais 

como campanhas educativas, instalação de placas de proibição, aumento da 

frequência de coleta ou implantação de ecopontos na região. 

 

O presente requerimento se justifica pelo dever constitucional e 

regimental de fiscalização dos atos do Poder Executivo por parte do Legislativo 

Municipal, objetivando a correta análise da matéria. 

 

Em tempo, cumpre ressaltar que a ausência de informações claras sobre 

os questionamentos acima apresentados pode ensejar a adoção de medidas 

cabíveis.  

  

NESTES TERMOS, PEDE DEFERIMENTO. 

Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 02 de junho de 2026. 


